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LIBRA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ Nº 01.942.107/0001-11 NIRE 35.300.370.813

Ata da Assembleia Geral Extraordinária. 1. Data, Hora e Local: Em 
28/09/21, às 10h30, na sede na Rua Professor José Olivar, nº 154, Estuário, 
Santos/SP. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, 
de acordo com o art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei 
das S/A”), em razão da presença de todos os Acionistas representando 
a totalidade do capital social da Cia. 3. Mesa: Presidente: Cláudio 
Bayard Caetano Ramos; Secretário: Ronaldo Borges. 4. Ordem do Dia 
e Deliberações: Os Acionistas, sem quaisquer restrições ou ressalvas, 
deliberaram, por unanimidade de votos, o quanto segue: 4.1. Aprovar a 
alteração do endereço da sede e foro da Cia, atualmente localizado na 
cidade de Santos/SP, na Rua Professor José Olivar, nº 154, Estuário, CEP 
11020-450, para a cidade e estado do RJ, na Av. Rio Branco, nº 4, 7º andar, 
salas 701 a 703, Centro, CEP 20090-903, com a consequente alteração do 
artigo 2º do Estatuto Social da Cia, que passa a vigorar com a seguinte nova 
redação: “Art. 2º - A Cia tem sede e foro na cidade e estado do RJ, na Av. Rio 
Branco, nº 4, 7º andar, salas 701 a 703, Centro, CEP 20090-903, podendo, 
por deliberação da Diretoria, instalar ou extinguir filiais, escritórios, agências, 
representações ou outras dependências em quaisquer localidades do 
território nacional ou no exterior.” 4.2. Tendo em vista a deliberação acima, 
aprovar a consolidação do Estatuto Social da Cia, que passa a vigorar com 
a redação constante do Anexo I desta Ata. 5. Encerramento e Lavratura 
da Ata: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou, 
de forma sumária, como faculta o §1º, do artigo 130, da Lei das S/A, a 
presente ata. 6. Assinaturas: Presidente da Mesa: Cláudio Bayard Caetano 
Ramos. Secretário da Mesa: Ronaldo Borges. Acionistas Presentes: Libra 
Holding Ltda., neste ato representada por seus Diretores, os Srs. Cláudio 
Bayard Caetano Ramos e Ronaldo Borges; e Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia – AMC neste ato representado por sua 
instituição administradora Planner Corretora de Valores S.A., que por sua 
vez é representada por seus Diretores, o Sr. Douglas Constantino Ferreira e 
o Sr. Claudio Henrique Sangar. Confere com original, lavrado em livro próprio. 
Santos, 28/09/21. Ronaldo Borges - Secretário. Jucesp nº 550.692/21-6 em 
22/11/21. Jucerja nº 33300341439 em 22/12/21.

RODOCARGA OPERADORA PORTUÁRIA S.A. 
CNPJ Nº 97.359.863/0001-91 NIRE 33.300.340.904

Ata de Reunião de Diretoria. 1. Data, Hora e Local: Em 20/11/21, às 
14h30, na sede na Av. Rio Branco, Nº 4, 7º andar, salas 701 a 703, Centro/
RJ. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, em 
razão da presença da totalidade dos membros da Diretoria da Cia. 3. Mesa: 
Presidente: Cláudio Bayard Caetano Ramos; Secretário: Ronaldo Borges. 4. 
Ordem do Dia e Deliberações: Nos termos do artigo 1º do Estatuto Social 
da Cia, os membros da Diretoria deliberaram e, por unanimidade de votos, 
aprovaram a abertura de filial da Cia localizada na cidade de Santos/SP, 
na Av. Governador Mario Covas Júnior, nº 410, Macuco, CEP 11020-300. 
5. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado e 
inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, 
da qual se lavrou, de forma sumária, como faculta o §1º, do art. 130, da 
Lei das S/A, a presente ata. 6. Assinaturas: Presidente da Mesa e Diretor 
Executivo: Cláudio Bayard Caetano Ramos. Secretário da Mesa e Diretor 
Executivo: Ronaldo Borges. Confere com original, lavrado em livro próprio. 
RJ, 20/11/21. Ronaldo Borges - Secretário. Jucerja nº 4674301, 35920142833 
em 23/12/21.

REC SAPHYR Boa Vista Empreendimentos S.A.
CNPJ 12.810.692/0001-12 - NIRE 33.3.003.0897-1

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Realizada em 04 de Janeiro de 2021 

1. Data, Hora e Local: Aos 4 (quatro) dias do mês de janeiro de 2021, às 
09:30 horas, de forma digital, nos termos do Artigo 124, §2º - A, da Lei nº 
6.404/76. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de Editais 
de Convocação, nos termos do Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, em vir-
tude da presença de acionista representando a totalidade do capital social, 
conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas da Com-
panhia e na Lista de Presença constante do Anexo I à presente ata. 3. Mesa: 
Presidente – Bruno Sampaio Greve; Secretário – Jeff erson Baptista Taglia-
pietra. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a redução do capital social da 
Companhia, por ser julgado excessivo, nos termos do Artigo 173, caput, da 
Lei nº 6.404/76; e (ii) na hipótese de aprovação do (i) retro, condições para 
que a redução do capital social seja efetivada. 5. Deliberações: O acionis-
ta presente deliberou, sem ressalvas: (i) Aprovar a redução do capital social 
da Companhia, julgado excessivo, nos termos do Artigo 173, caput, da Lei 
nº 6.404/76, no montante de até R$47.571.170,00 (quarenta e sete milhões 
quinhentos e setenta e um mil e cento e setenta reais), de modo que o ca-
pital social passará de R$91.386.563,00 (noventa e um milhões trezentos e 
oitenta e seis mil e quinhentos e sessenta e três reais) para até R$43.815.393,00 
(quarenta e três milhões oitocentos e quinze mil e trezentos e noventa e três 
reais), mediante o cancelamento de até 47.571.170 (quarenta e sete milhões 
quinhentas e setenta e uma mil e cento e setenta) ações representativas do 
capital social da Companhia, todas de titularidade do acionista HSI IV Real 
Estate Fundo de Investimento em Participações – Multiestratégia, com 
a consequente restituição do capital ao referido acionista; (ii) Consignar que 
a efi cácia da deliberação de redução do capital social da Companhia e res-
tituição de capital ao acionista fi carão sujeitas ao cumprimento das seguin-
tes condições: (a) Publicação da presente ata no Diário Ofi cial do Estado do 
Rio de Janeiro e no Diário Comercial do Estado do Rio de Janeiro nos ter-
mos do Artigo 174, caput, da Lei nº 6.404/76; (b) Decurso do prazo de 60 
(sessenta) dias – que deverá ser contado a partir da data da publicação des-
ta ata conforme item (a) acima – sem que tenha sido apresentada pelos cre-
dores quirografários oposição à deliberação ora tomada, ou, na hipótese de 
oposição, prova do pagamento e/ou de depósito judicial, nos termos do Ar-
tigo 174, §2º, da Lei nº 6.404/76; e (c) Após o prazo para oposição aos cre-
dores ou pagamento e/ou depósito judicial aos credores, nos termos do item 
(b) acima, deliberação em assembleia geral extraordinária da Companhia 
homologando o valor da redução de capital social da Companhia, bem como 
prazo e forma de restituição do capital ao acionista (“Assembleia de Ho-
mologação”). A Assembleia de Homologação poderá cancelar a redução de 
capital, ou homologar total ou parcialmente a redução de capital ora delibe-
rada (e, em caso de homologação parcial da redução de capital, a Assem-
bleia de Homologação poderá delegar à assembleia geral subsequente a 
homologação do restante da redução de capital), e tomar as demais medi-
das necessárias para alteração do Estatuto Social da Companhia, confor-
me aplicável. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presi-
dente deu por encerrados os trabalhos, suspendendo a sessão, para que 
se lavrasse a presente ata, que, depois de lida e aprovada, foi assinada pelo 
acionista, por mim Secretário e pelo Sr. Presidente, tudo isso para seus fi ns 
e efeitos legais. Esta ata é cópia autêntica da que se encontra lavrada em 
livro próprio da Companhia. Mesa: Bruno Sampaio Greve - Presidente; Jef-
ferson Baptista Tagliapietra - Secretário.

CNPJ 33.352.394/0001- 04
JUCERJA/NIRE 33.3.000.8797- 4

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

CONVOCAÇÃO

Por meio desta convocação, os Senhores Acionistas da COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E 
ESGOTOS - CEDAE estão convidados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, na Sede Social  
da Companhia, situada na Avenida Presidente Vargas, 2.655, Cidade Nova - Rio de Janeiro, no dia 28  
de janeiro  de 2022, às 15:00 horas, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 

Em Assembleia Geral Extraordinária:

I. Aprovação de Alteração do Estatuto Social da CEDAE no Artigo 57, Parágrafo 3º; e
II. Fixação da remuneração global anual dos Administradores da CEDAE.

Encontra-se à disposição dos Acionistas, na sede social e no endereço eletrônico da Companhia, a Proposta 
da Administração referente à matéria objeto da Ordem do Dia, incluindo cópia do Estatuto Social contendo, em 
destaque, as alterações propostas e suas justificativas.

Os acionistas deverão exibir documento de identidade para comprovar a qualidade de acionista e participar da 
referida Assembleia Geral Extraordinária. Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 126 e parágrafos da Lei nº 
6.404/76, os acionistas poderão ser representados por mandatários, observadas as restrições legais, devendo, 
neste caso, ser apresentado também instrumento de procuração com os poderes específicos para o ato.

Valor total estimado: R$ 66.815,75 (sessenta e seis mil, oitocentos e quinze reais e setenta e cinco centavos). 
O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos endereços eletrônicos www.policiacivil.rj.gov.br 
e www.compras.rj.gov.br.
 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE 

Rio de Janeiro, 06 de janeiro de 2022.

Sérgio Cabral de Sá
Presidente do Conselho de Administração

Publicado nesta data por omissão da data 06 de janeiro de 2022
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Vérios Gestão de Recursos S.A.
CNPJ/ME nº 23.351.397/0001-61 NIRE 35.300.512.669

Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 23/12/2021
1. Data, Hora e Local: 23/12/2021, às 10:00 horas, na sede social da Vérios Gestão de Recursos S.A. 
(“Companhia”), na cidade de São Paulo - SP, na Av. das Nações Unidas, nº 14.401, 14º andar, conj. 142 (A e B), 
Torre A2, Vila Gertrudes, CEP: 04794-000. 2. Convocação e Presença: Dispensada devido à presença da acionista 
representando a totalidade do capital social, de acordo com o disposto no art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), conforme assinatura no Livro de Presença de Acionistas. 3. Composição da 
Mesa: Presidente: Eric Falchi Bedin; Secretária: Beatriz Arruda Outeiro. 4. Ordem do Dia: (a) conhecer a renúncia 
apresentada por Diretor da Companhia; e (b) em razão do deliberado no item “(a)”, confirmar a composição 
da Diretoria da Companhia. 5. Deliberações: A acionista, sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberou: (a) 
conhecer a renúncia do Diretor Sr. Amerson Galhardo Magalhães (CPF/ME nº 157.368.678-69), conforme carta de 
renúncia apresentada em 23/12/2021, a qual ficará arquivada na sede da Companhia; e (b) em razão do deliberado 
no item anterior, confirmar a composição da Diretoria da Companhia, com mandato até a Assembleia Geral 
Ordinária a ser realizada no ano de 2022: Diretor Presidente: Fernando Carvalho Botelho de Miranda. Diretores: 
Alessandro da Costa Prado, Eric Falchi Bedin, Felipe Linetzki Sotto-Maior, Pedro Henrique de Mello Lula Mota. 6. 
Encerramento, Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou 
esta ata, que lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. Presidente: Eric Falchi Bedin; Secretária: Beatriz Arruda 
Outeiro. Acionista Presente: Nu Participações S.A. (p. Eric Falchi Bedin e Alessandro da Costa Prado). Certifico 
que a presente é transcrição fiel da Ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 23 de dezembro de 2021. Beatriz 
Arruda Outeiro - Secretária. JUCESP nº 1.478/22-0 em 04/01/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Grupo Você S.A.
(em constituição)

Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por 
Ações Realizada em 17 de Dezembro de 2021

1. Data, Hora e Local: realizada no dia 17 de dezembro de 2021, às 10:00 horas, na Rua Borges de 
Figueiredo, 303, sala 2016, Mooca, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 03110-010. 
2. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Roberto Arduini Gomes Teixeira e secretariados pela 
Sra. Marcia Cilene Lopes Arduini. 3. Presença: Presentes os acionistas fundadores e subscritores da 
totalidade do capital social inicial da Companhia, a saber: (i) Roberto Arduini Gomes Teixeira, 
brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade RG nº 28043284 (SSP/SP) e inscrito 
no CPF/ME sob o nº 264.985.518-52; e (ii) Marcia Cilene Lopes Arduini, brasileira, casado, 
empresário, portadora da carteira de identidade RG nº 27811103 (SSP/SP) e inscrita no CPF/ME sob o 
nº 280.801.483-46, ambos residentes e domiciliados na Rua Coelho Lisboa, 579, apartamento 42, 
Cidade Mãe do Céu, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 03323-040. 4. Ordem do 
Dia: O presidente declarou instalada a assembleia e informou que sua finalidade seria (i) a constituição 
de uma sociedade por ações sob a denominação social de Grupo Você S.A. (“Companhia”), de acordo 
com o estatuto social aprovado na forma do Anexo I à ata desta assembleia de constituição (“Estatuto 
Social”); e (ii) a eleição e definição da remuneração global do administrador da Companhia. 
5. Deliberações Tomadas: Informou o presidente que sobre a mesa encontravam-se os boletins de 
subscrição do capital social da Companhia, já assinados pelos acionistas fundadores que subscreveram 
a totalidade do capital social inicial da Companhia, os quais constituem os Anexo II a esta ata neste ato, 
no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal, da seguinte forma: (i) o acionista Sr. Roberto Arduini Gomes 
Teixeira, acima qualificado neste ato subscreve 9.999 (nove mil, novecentas e noventa e nove) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, no valor total de R$ 9.999,00 (nove mil, novecentos 
e noventa e nove reais), as quais foram totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, 
conforme evidenciado por depósito do capital realizado em dinheiro, integrando o comprovante do 
referido depósito o Anexo III-A a esta Ata; (ii) a acionista Marcia Cilene Lopes Arduini, acima 
qualificada, neste ato subscreve 1 (uma) ação ordinária, nominativa e sem valor nominal, no valor total 
de R$ 1,00 (um real), a qual foi totalmente integralizada em moeda corrente nacional, conforme 
evidenciado por depósito do capital realizado em dinheiro, integrando o comprovante do referido 
depósito o Anexo III-B a esta Ata. 6. Tendo em vista que todos os requisitos preliminares exigidos nos 
termos do artigo 80 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”) foram devidamente cumpridos, e que foram observadas as demais formalidades 
legais, o presidente da assembleia aprovou o modelo do Estatuto Social assinado pelos acionistas 
fundadores e subscritores da totalidade do capital social da Companhia, e declarou constituída a 
Companhia, sob a denominação de Grupo Você S.A.. 7. Em seguida, nos termos do Estatuto Social, os 
acionistas deliberaram sobre a composição da Diretoria da Companhia e elegeram para um mandato 
por prazo de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição, o Sr. Roberto Arduini Gomes Teixeira, acima 
qualificado. 7.1. O diretor ora eleito declara, para os devidos fins e efeitos legais, e sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a administração da companhia, por qualquer lei especial, e que não 
foi condenado por qualquer crime, e não está sob os efeitos de pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem foi condenado por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou 
a propriedade. Declara, também, não estar impedido de exercer a administração da Companhia por 
qualquer outra disposição legal, conforme o artigo 147 e seus incisos da Lei das Sociedades por Ações, 
não tendo, também, qualquer interesse conflitante com os da Companhia, de acordo com o artigo 165 
da Lei das Sociedades por Ações. O diretor ora indicado é investido em seu cargo nesta data, mediante 
assinatura dos termos de posse lavrados no livro próprio, conforme Anexo IV. 8. Em seguida, sem 
quaisquer ressalvas, foi aprovada a fixação de remuneração anual global da administração da 
Companhia para o exercício social, no valor de zero real, já incluídos os valores relativos aos benefícios 
e verbas de representação dos administradores, nos termos do artigo 152 da Lei das Sociedades por 
Ações. 9. Dando prosseguimento aos trabalhos, os acionistas deliberaram pela não instalação do 
Conselho Fiscal, conforme facultado pelo artigo 161 da Lei das Sociedades por Ações. 10. Os acionistas 
determinaram que as publicações legais a serem realizadas pela Companhia serão feitas de forma 
eletrônica, sendo certo que a publicação deste ato será realizada perante o Diário Oficial do Estado de 
São Paulo (DOESP) e no jornal Diário Comercial. 11. O presidente da assembleia, por fim, esclareceu 
que o diretor ora eleito recebeu dos acionistas fundadores todos os documentos, livros e papéis 
relativos à constituição da Companhia ou a esta pertencentes, tendo ficado incumbido de ultimar as 
formalidades remanescentes para registro da constituição da Companhia perante os órgãos 
competentes, bem como de praticar todos os demais atos necessários e/ou convenientes à 
implementação das deliberações tomadas acima. 12. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou esta ata, a qual lida, conferida e 
achada conforme, foi devidamente assinada por todos os presentes. São Paulo, 17 de dezembro de 
2021. Mesa: Roberto Arduini Gomes Teixeira - Presidente; Marcia Cilene Lopes Arduini - Secretária. 
Acionistas Subscritores: Roberto Arduini Gomes Teixeira; Marcia Cilene Lopes Arduini. Diretor 
Eleito: Roberto Arduini Gomes Teixeira. Advogado Responsável: Roberto Panucci Filho - OAB/SP 
288.055 - CPF/ME 311.422.998-05. Anexo I - Estatuto Social da Grupo Você S.A. - Capítulo I - 
Nome, Sede, Foro e Duração. Artigo 1º - A Grupo Você S.A. (a “Companhia”) é uma sociedade por 
ações fechada, que se rege por este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. 
Artigo 2º - A Companhia tem sede na Rua Borges de Figueiredo, 303, sala 2016, Mooca, Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 03110-010. Parágrafo Único - A Companhia pode abrir filiais, 
agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional e/ou no exterior. Artigo 3º - A Companhia 
terá prazo de duração indeterminado. Capítulo II - Objeto Social. Artigo 4º - A Companhia tem por 
objeto participação no capital de sociedades autorizadas a funcionar pela Superintendência de Seguros 
Privados. Capítulo III - Capital Social e Ações. Artigo 5º - O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), dividido em 10.000 (dez mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º 
- Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. 
Artigo 7º - A Companhia poderá, mediante deliberação da Assembleia Geral, adquirir as próprias ações 
para fins de cancelamento ou permanência em tesouraria para posterior alienação, respeitadas as 
disposições legais aplicáveis. Artigo 8º - Os acionistas terão preferência na subscrição de novas ações 
da Companhia na proporção de sua participação no capital social. Capítulo IV - Assembleias Gerais. 
Artigo 9º - A Assembleia Geral se reunirá ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses que se 
seguirem ao término de cada exercício social e extraordinariamente sempre que os interesses da 
Companhia o exigirem. Parágrafo 1º - A Assembleia geral será convocada por qualquer administrador 
ou por quaisquer dos acionistas que detenha mais de 10% (dez por cento) do capital social. A 
convocação da Assembleia Geral será dispensada caso os acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia estejam presentes, nos termos do parágrafo 4° do artigo 124 da Lei 
6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). Parágrafo 2º - A Assembleia Geral será instalada e 
presidida pelo Diretor da Companhia, que designará um dos presentes para atuar como secretário, 
acionista ou não. Parágrafo 3º - O acionista poderá fazer representar-se por procurador, respeitadas as 
disposições da lei. Artigo 10º - A Assembleia Geral poderá ser instalada: (i) em primeira convocação, 
com a presença dos acionistas que representem 100% (cem por cento) do capital social com direito de 
voto; e (ii) em segunda convocação, com a presença de acionistas que representem a maioria do capital 
social com direito de voto. Artigo 11º - A Assembleia Geral será realizada, preferencialmente, na sede 
da companhia. Será admitida sua realização por meio de teleconferência ou videoconferência, admitida 
a gravação destas, sendo certo que a participação remota será considerada presença pessoal. Nesse 
caso, os acionistas poderão expressar seus votos, na data da realização da Assembleia Geral, por meio 
de carta ou fac-símile ou correio eletrônico digitalmente certificado. Artigo 12º - A Assembleia Geral 
poderá ser dispensada quanto todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria objeto da ordem 
do dia. Artigo 13º - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais previstas 
em lei e neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria de votos dos presentes, não se computando 
os votos em branco. Parágrafo 1º - A Assembleia Geral tem competência para decidir sobre assuntos 
de interesse da Companhia, a exceção dos que, por disposição legal ou por força do presente Estatuto 
Social, forem reservados à competência da Diretoria. Parágrafo 2º - Sem prejuízo das demais 
atribuições previstas em lei ou neste Estatuto Social, a Assembleia Geral deverá deliberar acerca das 
seguintes matérias: (a) Qualquer reforma ou alteração do Estatuto Social; (b) A Autorização ao Diretor 
da Companhia para confessar falência, ajuizar pedido de processamento de recuperação judicial ou de 
homologação de plano de recuperação extrajudicial e cessar o estado de liquidação da Companhia; 
(c) A dissolução, liquidação e extinção da Companhia, eleição dos liquidantes e julgamento de suas 
contas; (d) A aprovação de qualquer operação de transformação, fusão, incorporação, incorporação de 
ações, cisão ou outra forma de reorganização societária que envolva a companhia, na forma da 
legislação aplicável; (e) Aprovação de qualquer das matérias objeto do artigo 136 da Lei das Sociedades 
por Ações; (f) A autorização da prestação de aval, fiança ou garantia a obrigações de terceiros; 
e (g) Contratação ou renegociação de empréstimos ou financiamentos, ou quaisquer outras modalidades 
de dívida ou crédito. Capítulo V - Administração. Artigo 14 - A administração da Companhia competirá, 
na forma da lei e deste Estatuto Social, à Diretoria. Artigo 15 - A remuneração global dos membros da 
Diretoria será fixada pela Assembleia Geral. Capítulo VI - Diretoria. Artigo 16 - A Diretoria será 
composta por 1 (um) único membro, residente no Brasil, com mandato de 3 (três) anos, permitida a 
reeleição. Artigo 17 - No caso de vacância do cargo de membro da Diretoria, qualquer acionista 
convocará uma Assembleia Geral de Acionistas, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, para a eleição de 
membro substituto, que deverá completar o mandato de seu antecessor. Parágrafo Único - Para os fins 
deste Estatuto, considerar-se-á ocorrida a vacância de Diretor em caso de morte, incapacidade 
permanente, incapacidade temporária superior 3 (três) meses, renúncia ou destituição. Artigo 18 - O 
diretor permanecerá no efetivo exercício de seu cargo até a investidura de seu sucessor. Artigo 19 - A 
remuneração do diretor será fixada em Assembleia Geral de Acionistas e será levada à conta de 
despesas gerais da Companhia. Artigo 20 - Compete à Diretoria as competências conferidas por lei e 
por este Estatuto Social, observadas as disposições deste Estatuto Social quanto a forma de 
representação, a competência para a prática de determinados atos e a orientação geral dos negócios 
estabelecida pela Assembleia Geral de Acionistas. Parágrafo único - Compete ainda à Diretoria: 
(i) representar a Companhia, em juízo e fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros e quaisquer 
repartições públicas federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedades de economia 
mista e entidades paraestatais; (ii) cumprir e fazer cumprir o disposto neste Estatuto Social e as 
deliberações da Assembleia Geral; (iii) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o 
Relatório da (iv) Administração e as contas da Diretoria, bem como a proposta de destinação dos lucros 
apurados no exercício anterior; e (v) administrar, gerir e orientar os negócios sociais. Artigo 21 - A 
Companhia se obrigará perante terceiros, em juízo ou fora dele, mediante a assinatura do Diretor 
validamente eleito nos termos deste Estatuto Social. Artigo 22 - As procurações serão sempre 
outorgadas em nome da Sociedade pelo Diretor, devendo especificar os poderes conferidos e, com 
exceção daquelas para fins judiciais ou administrativos, terão um período de validade limitado a até 1 
(um) ano. Capítulo VII - Conselho Fiscal. Artigo 23 - A Companhia possuirá um Conselho Fiscal de 
funcionamento não permanente, composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de 
suplentes. O Conselho Fiscal será eleito e instalado pela Assembleia Geral em conformidade com as 
disposições legais aplicáveis. Artigo 24 - Ao Conselho Fiscal compete exercer todas as atribuições 
previstas na Lei das Sociedades por ações. Capítulo IX - Exercício Social, Demonstrações 
Financeiras e Lucros. Artigo 25 - O exercício social se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 de 
dezembro de cada ano. Artigo 26 - Ao término de cada exercício social será levantado o balanço 
patrimonial e preparadas as demais demonstrações financeiras exigidas por lei. Parágrafo 1º - Do 
resultado do exercício, serão feitos os ajustes e deduções previstos em lei. Parágrafo 2º - Os acionistas 
têm direito de receber como dividendo obrigatório, em cada exercício, importância não inferior a 25% 
(vinte e cinco por cento) do lucro líquido apurado no mesmo exercício, ajustado pela diminuição ou 
acréscimo dos valores especificados nas letras “a” e “b” do inciso I do artigo 202 da Lei das Sociedades 
por Ações e observados os incisos II e III do mesmo dispositivo legal. Parágrafo 3º - Fica facultado à 
Companhia o levantamento de semestrais ou em periodicidade inferior; a Companhia poderá distribuir 
dividendo à conta do lucro apurado em tais balanços, observadas as disposições da lei, por deliberação 
da Assembleia Geral. Parágrafo 4º - A Companhia, por deliberação da Assembleia Geral, poderá pagar 
juros sobre o capital próprio aos seus acionistas, nos termos do artigo 9º, parágrafo 7º da Lei nº 9.249 
de 26 de dezembro de 1995 e legislação pertinente. Capítulo XI - Liquidação. Artigo 27 - A Companhia 
entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral. A Assembleia 
Geral estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho 
Fiscal para o período da liquidação. Capítulo XII - Jurisdição e Solução de Conflitos. Artigo 28 - Este 
Estatuto Social será regido e interpretado pelas leis do Brasil. Artigo 29 - Para dirimir todas e quaisquer 
dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste Estatuto Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca de 
São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
São Paulo, 17 de dezembro de 2021. Mesa: Roberto Arduini Gomes Teixeira - Presidente; Marcia 
Cilene Lopes Arduini - Secretária. Acionistas Subscritores: Roberto Arduini Gomes Teixeira - Marcia 
Cilene Lopes Arduini. Diretor Eleito: Roberto Arduini Gomes Teixeira. Advogado Responsável: 
Roberto Panucci Filho - OAB/SP 288.055 - CPF/ME 311.422.998-05.

Balanço Patrimonial 2020 2019
Ativo 25.623 42.775
 Ativo Circulante 10.662 31.379
  Disponível 60 120
  Clientes 1 1.806
  Outros Créditos 4 29
  Empréstimos 10.598 29.425
 Ativo não Circulante 14.960 11.396
  Ativo Realizável a Longo Prazo 7.901 6.627
  Títulos a Receber 3.660 3.660
  Sócios, Administradores e Pessoas Ligadas 2.940 2.066
  Controladas e Coligadas - Equivalência
   Patrimonial 1.301 901
 Imobilizado 7.059 4.770
  Imóveis 6.954 4.986
  Móveis e Utensílios 2 2
  Máquinas e Equipamentos 202 202
  Veículos 1.496 1.496
  (–) Depreciações, Amortização e Exaustão
   Acumulada (1.595) (1.916)
Passivo (25.623) (42.775)
 Passivo não Circulante (6.794) (17.171)
  Fornecedores (28) (62)
  Empréstimos (6.066) (6.644)
  Financiamentos (60) (108)
  Obrigações Tributárias – (182)
  Obrigações Trabalhista e Previdenciária (245) (195)
  Outras Obrigações (395) (9.980)
 Passivo não Circulante (125) –
 Passivo Exigível a Longo Prazo (125) –
  Impostos Parcelados (125) –
 Patrimônio Líquido (18.704) (25.604)
  Capital Social (15.000) (15.000)
   Capital Subscrito (15.000) (15.000)
 Reservas (2.957) (10.604)
 Reservas de Lucros (2.957) (10.604)
 Lucros ou Prejuízos Acumulados (747) –
  Lucros ou Prejuízos Acumulados (747) –

Demonstração do Resultado do Exercício 2020 2019
Descrição: Receita Bruta 1.050 5.574
Deduções da Receita Bruta (120) (580)
Custos (4.864) (5.438)
Receita Líquida (3.934) (444)
Lucro Bruto (3.934) (444)
Despesas Operacionais (852) (1.251)
Despesas com Vendas – (16)
Despesas Administrativas (803) (1.207)
Receitas Financeiras 2 3
Outras Despesas Operacionais (51) (47)
Outras Receitas Operacionais – –
Resultado Operacional (4.786) (1.710)
Despesas não Operacionais 4.451 (587)
Receitas não Operacionais – 4.210
Resultado antes do IR e CSL (335) 1.912
Provisões para IR e CSL – –
Lucro/Prejuízo do Exercício (335) 1.912

Demonstração das Mutações 
 do Patrimônio Líquido

Capital Realizado Autorizado Reservas de Lucros Lucros/ 
Prejuízos 

Acumulados 

Lucros/ 
Prejuízos 

Período
Capital 
Social

Reserva 
de Capital

Ações em 
Tesouraria Total

Saldo em 31/12/2019 15.000 10.604 – – – 25.604
Ajustes de Exercícios Anteriores – – – 1.082,42 – 1.082
Lucro Líquido do Exercício – – – – (335) (335)
Dividendos Propostos – (7.647) – – – (7.647)
Saldo em 31/12/2020 15.000 2.957 – 1.082 (335) 18.704

Análises dos Índices de Liquidez Endividamento e Solvência 
 Balanço 2020 - União Incorporadora & Construtora S/A

Índice de Liquidez Corrente
Ativo Circulante 10.662.352,06

1,57Passivo Circulante 6.793.898,89
Índice de Liquidez Feral

Ativo Circulante +  Realizável
 a Longo Prazo 10.662.352,06 6.600.232,09 17.262.584,15

2,50
Passivo Circulante + Passivo Não
 Circulante/ELP 6.793.898,89 124.588,28 6.918.487,17

Índice de Endividamento
Passivo Circulante + Passivo Não
 Circulante/ELP 6.793.898,89 124.588,28 6.918.487,17

0,27Ativo Total 25.622.514,32 25.622.514,32
Solvência Geral

Ativo Total 25.622.514,32 25.622.514,32
Passivo Circulante + Passivo Não
 Circulante/ELP 6.793.898,89 124.588,28 6.918.487,17 3,70

Notas Explicativas
A Companhia se insere no segmento de prestação de serviços de 
engenharia e construção civil, em no tocante: a) a incorporação e 
implantação de empreendimentos imobiliários; b) a supervisão, coor-
denação e orientação técnica em obras de natureza civil; c) a elabo-
ração de estudos e laudos de impacto ambiental e ecológico; d) a 
administração e a exploração de seu próprio patrimônio; e) a partici-
pação em outras sociedades ou empreendimentos empresariais.  
As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com os 
Padrões Internacionais de Demonstrações Financeiras (IFRS) para 
pequena e média empresa, conforme Resolução CFC 1255/2009.  
O resultado é apurado em obediência ao regime de competência de 
exercícios. A sociedade, a exemplo das demais empresas que ope-
ram no país, está sujeita às contingências fiscais, legais, trabalhistas, 
cíveis e outras. Em bases periódicas a Administração da Sociedade 
revisa o quadro de contingências conhecidas, avalia a possibilidade 
de eventuais perdas com as mesmas, ajustando a provisão para  

contingências e eventuais, a débito ou crédito de resultados. Ressal-
vando que a responsabilidade do profissional contabilista fica restrita 
apenas aos aspectos meramente técnicos desde que reconhecida-
mente operou com elementos, dados e comprovantes fornecidos 
pela administração da firma, que se responsabiliza pela sua exatidão 
e veracidade, bem como pelos estoques considerados levantados 
pela referida administração e sob sua total e exclusiva responsabili-
dade. Ficam todos os envolvidos resguardados de eventuais erros de 
digitação, interpretações ou divergências entre as publicações no em 
jornal, em modo digital ou físico, bem como a publicação desta ata. 
No caso de ocorrer eventuais dúvidas, interpretações ou erros de 
digitação, as mesmas deverão ser sanadas através do balanço patri-
monial enviado via sistema público de escrituração digital - “SPED” 
em 30/09/2021 com número de recibo número 62.D2.C4.35.61.A6.
D1.83.A4.2A.D4.B8.55.87.42.52.63.9A.A0.3C-8.

Diretoria
Osman Cezar Gambardella 

CPF/MF nº 290.117.441-87 - Sócio/Diretor

Contador
Marcio Mendonça Rodrigues - CRC 1SP191008/O-2

União Incorporadora & Construtora S.A.
CNPJ: 05.076.024/0001-48

Demonstrações Financeiras dos Períodos: 01/01/2020 a 31/12/2020 (Valores em milhares de Reais)

LOG Energia Comercializadora S.A.
CNPJ/ME 15.042.149/0001-00 - NIRE 35.300.541.383

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21/11/2021
Data, Hora e Local: Aos 21/12/2021, às 18h, na sede da Log Energia Comercializadora S.A. 
(“Companhia”), na Cidade de SP, SP, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 2.055, 7° andar, cj. 72, sala A, 
Jardim Paulistano, CEP 01452-001. Convocação e Presença: dispensada a convocação, diante da 
presença dos acionistas representando a totalidade de ações ordinárias de emissão da Companhia, 
nos termos do §4º do Artigo 124 da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S/A”), conforme 
assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Carlos Eduardo 
Chamma Lutfalla. Secretário: Robert Patrick Pinto Vieira. Ordem do Dia: (i) Retificar o item 1 da Ata 
de Assembleia Geral da Companhia, realizada em 29/10/2021 e registrada perante a JUCESP sob 
o nº 515.512/21-7, em sessão de 10/11/2021 (“AGE de 29/10/21”) e retificada pela AGE da Companhia, 
realizada em 11/11/2021 e registrada perante a JUCESP sob o nº 572.682 em sessão de 01/12/2021 
(“AGE 11/11/2021”); e (ii) Ratificar as demais deliberações da AGE de 29/10/21. Deliberações: Os 
acionistas da Companhia decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 1. Retificar 
os termos do: (a) item 1 (vii) da deliberação da AGE de 29/10/21, retificada pela AGE 11/11/2021, da 
seguinte forma: onde constou “Pagamento da Remuneração: sem prejuízo dos pagamentos devidos 
em decorrência de Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de R$ 40.000.000,00 
(quarenta milhões de reais), na data de emissão das Debêntures, a qual será definida na Escritura 
de Emissão (“Data de Emissão”);” leia-se “Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de 
R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), na data de emissão das Debêntures, a qual será 
definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”);”; e (b) item 1 (xiv) da deliberação da AGE 
29/10/2021, retificada pela AGE 11/11/2021, da seguinte forma: onde constou “Remuneração: Sobre 
o Valor Nominal Atualizado, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 10,00% (dez por cento) 
ao ano, base 252 (“Remuneração” ou “Juros Remuneratórios”). A Remuneração das Debêntures será 
incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado, a partir da Data de Integralização ou da Primeira 
Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures (conforme abaixo definido) imediatamente 
anterior, conforme o caso ao final de cada Período de Capitalização das Debêntures (conforme 
definido na Escritura de Emissão), calculado em regime de capitalização composta pro rata temporis 
por Dias Úteis de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão” leia-se “Remuneração: 
Sobre o Valor Nominal Atualizado, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 10,00% (dez por 
cento) ao ano, base 252 (“Remuneração” ou “Juros Remuneratórios”). A Remuneração das Debêntures 
será incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado, a partir da Primeira Data de Integralização 
ou da Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures (conforme abaixo definido) imediatamente 
anterior, conforme o caso ao final de cada Período de Capitalização das Debêntures (conforme 
definido na Escritura de Emissão), calculado em regime de capitalização composta pro rata temporis 
por Dias Úteis de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão”; 2. Ratificar as demais 
deliberações da AGE de 29/10/21 que foram aprovadas pelos acionistas da Companhia. 
Encerramento: Aprovar a lavratura da ata a que se refere esta assembleia geral em forma de sumário, 
nos termos do artigo 130, §1º da Lei 6.404/76. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se esta 
assembleia, após a lavratura desta ata, que foi lida, aprovada e assinada pelos acionistas presentes 
na Companhia. Certifico que confere com o original lavrado em livro próprio. SP, 21/12/2021. 
Autenticação da Mesa: Carlos Eduardo Chamma Lutfalla - Presidente. Robert Patrick Pinto Vieira - 
Secretário. JUCESP - 2.016/22-9 em 05/01/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Louis Dreyfus  
Company Agrícola S.A.

CNPJ/ME nº 12.657.869/0001-92 - NIRE 35.3.0041439-0
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 16 de Dezembro de 2021

Data, Hora e Local: Realizada em 16 de dezembro de 2021, às 14h, na sede da Louis Dreyfus 
Company Agrícola S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 1355, 13º andar, Sala J, Jardim Paulistano, CEP 01452-919. Convocação e 
Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do Artigo 124, §4º da Lei nº 
6.404/76 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da acionista representando a totalidade do capital 
social, conforme assinaturas constantes desta ata e do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: 
Presidente: Murilo Ribeiro de Castro Parada. Secretário: Leonardo Oliveira D’Elia. Ordem do Dia: 
deliberar sobre: (i) a redução do capital social da Companhia para absorção de prejuízos acumulados 
e a correspondente alteração no Estatuto Social; (ii) a redução do capital social da Companhia por ser 
excessivo em relação ao seu objeto social; e (iii) a consolidação do Estatuto Social. Deliberações: 
Instalada a assembleia, foi aprovada a lavratura desta ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, 
conforme faculdade do Artigo 130, §1º da Lei das S.A. Após a análise das matérias constantes da 
ordem do dia, a acionista da Companhia, representando a totalidade do capital social, aprovou sem 
quaisquer restrições ou ressalvas: (i) A redução do capital da Companhia dos atuais R$35.308.911,00 
(trinta e cinco milhões trezentos e oito mil novecentos e onze reais), dividido em 35.308.911 (trinta e 
cinco milhões trezentos e oito mil novecentos e onze) ações ordinárias nominativas sem valor nominal, 
para R$24.690.538,00 (vinte e quatro milhões, seiscentos e noventa mil, quinhentos e trinta e oito 
reais), dividido em 24.690.538 (vinte e quatro milhões, seiscentas e noventa mil, quinhentas e trinta e 
oito) ações ordinárias nominativas sem valor nominal, uma redução, portanto, de R$10.618.373,00 (dez 
milhões, seiscentos e dezoito mil, trezentos e setenta e três reais), por meio da absorção dos prejuízos 
acumulados apurados até 30 de novembro de 2021, nos termos do caput do Artigo 173 da Lei das S.A. 
A redução de capital ora aprovada se dará mediante o cancelamento de 10.618.373 (dez milhões, 
seiscentas e dezoito, trezentas e setenta e três) ações, com a consequente redução do valor do capital 
social da Companhia e do número de ações detidas pela acionista da Companhia, não sendo devido 
qualquer pagamento à acionista da Companhia. (i.1) Em razão da redução de capital aprovada nos 
termos do item acima, a alteração do caput do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa 
a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º. O capital social, devidamente subscrito e totalmente 
integralizado, é de R$24.690.538,00 (vinte e quatro milhões, seiscentos e noventa mil, quinhentos e 
trinta e oito reais), dividido em 24.690.538 (vinte e quatro milhões, seiscentas e noventa mil, quinhentas 
e trinta e oito) ações ordinárias nominativas sem valor nominal.” (ii) A redução do capital social da 
Companhia no montante de até R$ 22.000.000,00 (vinte e dois milhões de reais), por julgá-lo excessivo 
em relação ao objeto social da Companhia, nos termos do caput do Artigo 173 da Lei das S.A. Após o 
decurso do prazo legal de 60 (sessenta) dias contado da data de publicação do extrato da presente ata, 
conforme previsto no caput do Artigo 174 da Lei das S.A., a redução de capital ora aprovada se tornará 
eficaz e será realizada Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, na qual a acionista ratificará e 
aprovará: (i) o valor da redução de capital; (ii) o valor que será restituído à acionista em decorrência da 
referida redução de capital; (iii) o novo valor do capital social da Companhia; e (iv) a consequente 
alteração do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia. (iii) A consolidação do Estatuto Social, o qual, 
refletindo as alterações ora aprovadas, passa a vigorar na forma do Anexo I a esta ata. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi declarada encerrada a assembleia, da qual lavrou-se esta ata, 
que, lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. São Paulo, 16 de dezembro de 2021. 
Assinaturas: Mesa: Murilo Ribeiro de Castro Parada - Presidente. Leonardo Oliveira D’Elia - Secretário. 
Acionista: Louis Dreyfus Company Sucos S.A. (Murilo Ribeiro de Castro Parada - Diretor Presidente. 
Leonardo Oliveira D’Elia - Diretor Financeiro). Esta certidão é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
Mesa: Murilo Ribeiro de Castro Parada - Presidente; Leonardo Oliveira D’Elia - Secretário. JUCESP 
nº 1.473/22-0 em 04/01/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Centro de Ortopedia e Reabilitação 
Esportiva Ltda.

CNPJ/ME nº 07.044.610/0001-36 - NIRE 352.3183608-1
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E 

TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE ANÔNIMA
Pelo presente insirumento particular, Ari Zekcer, 60.577-CRM/SP, CPF 097.040.998-27 (“Ari”); 
Aristóteles Corte Imperial Carneiro, 58.550-CRM/SP, CPF 784.931.967-20, (“Aristóteles”); Douglas 
Rocha Russo, 54.511-CRM/SP, CPF 051.046.248-03, (“Douglas”); e Maurício Salomão Fadel, 
60.528-CRM/SP, CPF 038.419.928-38 (“Maurício”); Únicos sócios do Centro de Ortopedia e 
Reabilitação Esportiva Ltda., sociedade empresária limitada com seus atos constitutivos registrados 
perante a JUCESP NIRE 352.3183608-1, com sede na Rua Aguapei, 46, Tatuapé, CEP 03325-000, 
na Cidade de SP, SP, CNPJ 07.044.610/0001-36 (“IREP”’ ou “Sociedade”); e, ainda, CREB Centro 
de Reumatologia e Ortopedia Botafogo S.A., companhia com seus atos constitutivos registrados 
perante a JUCERJA NIRE 333.0033092-5, sede na Rua Voluntários da Pátria, 408, Botafogo, CEP 
22270-010, na Cidade do RJ, RJ, CNPJ 30.018.501/0001-66, neste ato representada na forma de 
estatuto social (“CREB”); Resolvem promover Alteração do Contrato Social e Transformação do IREP 
em Sociedade Anônima, conforme as cláusulas e condições adiante pactuadas: Cláusula 1ª: Cessões 
de Quotas. 1.1. Os sócios Ari, Aristóteles, Douglas e Maurício cedem e transferem 180 quotas 
representativas de 90% do capital social da Sociedade de sua titularidade ao CREB, da seguinte 
forma: (i) Ari cede e transfere ao CREB 45 quotas de sua titularidade, no valor nominal total de 
R$ 4.500,00, representativas de 22,50% do capital social da Sociedade, por compra e venda onerosa, 
pelo preço e nas condições pactuadas pelas partes em Contrato de Compra e Venda de Quotas; 
(ii) Aristóteies cede e transfere ao CREB 45 quotas de sua titularidade, no valor nominal total de 
R$ 4.500,00, representativas de 22,50% do capital social da Sociedade, por compra e venda onerosa, 
pelo preço e nas condições pactuadas pelas partes em Contrato de Compra e Venda de Quotas; 
(iii) Douglas cede e transfere ao CREB 45 quotas de sua titularidade, no valor nominal total de 
R$ 4.500,00, representativas de 22,50% do capital social da Sociedade, por compra e venda onerosa, 
pelo preço e nas condições pactuadas pelas partes em Contrato de Compra e Venda de Quotas; e 
(iv) Maurício cede e transfere ao CREB 45 quotas de sua titularidade, no valor nominal total de RS 
4.500,00, representativas de 22,50% do capital social da Sociedade, por compra e venda onerosa, 
pelo preço e nas condições pactuadas pelas partes em Contrato de Compra e Venda de Quotas. 
1.2. Os sócios Ari, Aristóteles, Douglas e Maurício, em conjunto, permanecerão titulares de 20 quotas, 
representativas de um total global de 10% do capital social da Sociedade, de forma que o quadro de 
sócios da Sociedade passa a ser o seguinte após as cessões de quotas acima operadas: Sócio / Nº 
de Quotas / Valor / % do Capital Social: CREB Centro de Reumatologia e Ortopedia Botafogo S.A. 
/ 180 / R$ 18.000,00 / 90%; Ari Zekcer / 5 / R$ 500,00 / 2,5%; Aristóteles Corte Imperial Carneiro / 5 
/ R$ 500,00 / 2,5%; Douglas Rocha Russo / 5 / R$ 500,00 / 2,5%; Maurício Salomão Fadel / 5 / 
R$ 500,00 / 2,5%; TOTAL / 200 / RS 20.000,00 / 100,00%. 1.3. Todos os sócios da Sociedade 
concordam com e aprovam, por unanimidade, as cessões de quotas ora previstas acima e renunciam 
aos seus eventuais direitos de preferência com relação a tais cessões. 1.4. Em razão das cessões 
de quotas promovidas, os sócios decidem alterar a Cláusula 4ª do Contrato Social da Sociedade para 
que reproduza a atual divisão das quotas representativas do capital social da Sociedade. Tendo em 
vista a transformação da Sociedade operada na Cláusula 3ª abaixo, os sócios fazem referência ao 
novo Estatuto Social do IREP sobre a nova redação aprovada. Cláusula 2ª: Alteração do Objeto 
Social da Sociedade. 2.1. Os sócios decidem alterar o objeto social da Sociedade para melhor 
especificar as atividades efetivamente desempenhadas pela Sociedade e inclusão do Código da 
Classificação Nacional de Atividades Económicas (CNAE) aplicável, de forma que o objeto social da 
Sociedade passará a ser o seguinte: “o exercício de atividade médica ambulatorial com recursos para 
a realização de exames complementares, em especial nas áreas de fisioterapia, acupuntura, 
reeducação postural global (RPG), academia terapêutica, drenagem linfática, hidroterapia, pilates, 
shiatsu, massagem esportiva e relaxante, terapia ocupacional, ortopedia, traumatologia, dentre outros 
tratamentos e consultas”. 2.2. Em razão da alteração do objeto social acima promovida, os sócios 
decidem alterar a Cláusula 3ª do Contrato Social da Sociedade para que reproduza o objeto social 
aprovado. Tendo em vista a transformação da Sociedade operada na Cláusula 3ª abaixo, os sócios 
fazem referência ao novo Estatuto Social do IREP sobre a nova redaçào aprovada. Cláusula 3ª: 
Transformação. 3.1. Os sócios (após as cessões de quotas operadas na Cláusula 1ª acima) resolvem 
promover a transformação do tipo societário da Sociedade. de sociedade limitada para 
sociedade anônima, sem que tal transformação implique interrupção na existência da Sociedade e 
suas atividades e negócios em curso, ou qualquer mudança quanto aos ativos e obrigações existentes 
e que compõem o seu património, na forma dos artigos 1.113 do Código Civil e 220 da Lei 6.404/76. 
3.2. Como consequência da transformação, as quotas representativas do capital social da Sociedade 
são convertidas em ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de forma que o capital social 
do IREP, atualmente no valor de R$ 20.000,00, passa a ser dividido em 20.000 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, sendo 18.000 de titularidade do CREB; 500 de titularidade de Ari; 
500 de titularidade de Aristóteles; 500 de titularidade de Douglas; e 500 de titularidade de Maurício, 
tudo conforme relação de subscritores que integra este instrumento como seu Anexo 3.2. 3.3. Em 
razão da transformação da Sociedade, os sócios aprovam, adicionalmente, o seguinte: (i) alterar a 
denominação social da Sociedade para Centro de Ortopedia e Reabilitação Esportiva S.A.; (ii) que 
a transformação da Sociedade já englobará as mudanças no objeto social da Sociedade promovidas 
na Cláusula 2ª deste instrumento; (iii) a utilização do jornal Diário Comercial, de grande circulação 
na sede da Sociedade, para todas as publicações a serem realizadas pela e em nome da Sociedade, 
nos termos da Lei 6.404/76; (iv) o novo estatuto social da Sociedade, cuja redação consolidada 
integra este Instrumento como seu Anexo 3.3; e (v) a não instalação do Conselho Fiscal da Companhia.  
Cláusula 4ª: Eleição dos Membros da Diretoria da Sociedade. 4.1. Diante da transformação da 
Sociedade em companhia, os sócios resolvem eleger para a Diretoria da Sociedade, para mandato 
de 2 anos, que se encerrará na AGO da Sociedade a ser realizada no ano de 2023, permitida a 
reeleição, os seguintes membros: (i) Bruno Libman, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, comerciante, CI 11790071-2, IFP/RJ, CPF 054.012.117-75, residente de domiciliado 
na Av. Epitácio Pessoa, 344, apto. 302, Ipanema, na Cidade do RJ, RJ, CEP 22410-050, para o cargo 
de Diretor Presidente;  (ii) Giovanna Killer Soares de Souza, brasileira, casada sob o regime de 
separação total de bens, engenheira, CI 22.396.427-l, DETRAN/RJ, CPF 140.346.357-38, residente 
e domiciliada na Rua Alfredo Chaves, 59, Humaitá, na Cidade do RJ, RJ, CEP 22260-160, para o 
cargo de Diretora Financeira; (iii) Haim Cesar Maleh, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, médico, 5277156-20 - CRM/RJ, CPF 082.096.837-48, residente e domiciliado na 
Av. Atlântica, 2856, apto. 701, Copacabana, na Cidade do RJ, RJ, CEP 22070-000, para o cargo de 
Diretor Médico; e (iv) Renato Tilkian Molinari, brasileiro, casado sob o regime de separação total 
de bens, maior, administrador de empresas, CI 32.098.522-2, SSP/SP, CPF 303.576.948-64, residente 
e domiciliado na Rua Princesa Isabel, 89, apto. 161 A, Brooklin Paulista, na Cidade de SP, SP, CEP 
04601-000, para o cargo de Diretor Operacional. 4.2. Os Diretores eleitos tomam posse de seus 
cargos nesta data, na forma do artigo 149 da Lei 6.404/1976, mediante termo lavrado no Livro de 
Atas de Reuniões da Diretoria, nos quais declararam sob as penas da lei, que aceitam a indicação 
ao cargo; (ii) não estão impedidos por lei especial, de exercer a administração de sociedades 
empresárias; e (iii) não foram condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a  economia popular, a fé pública ou a propriedade ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. 4.3. Os sócios decidem fixar a 
remuneração global anual dos membros da Diretoria da Sociedade no valor de R$ 52.800,00. Cláusula 
5ª: Desenquadramento como Microempresa - ME. 5.1. Em razão das cessões de quotas e 
transformação da Sociedade em sociedade anônima, os sócios declaram expressamente o 
desenquadramento da Sociedade como Microempresa ME para fins da Lei Complementar 123/2006. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, as Partes assinam o presente instrumento em 3 vias, de 
igual teor e forma. São Paulo, 21/09/2021. Ari Zekcer, Aristóteles Corte Imperial Carneiro, Douglas 
Rocha Russo, Maurício Salomão Fadel, CREB Centro de Reumatologia e Ortopedia Botafogo 
S.A. - Por: Renato Tilkian Molinari - Diretor Operacional. Por: Giovanna Killer S. de Souza - Diretora 
Financeira. Advogado: Nicholas Furlan Di Biase - CPF 056.624.037-83 - OAB/RJ: 218.978. JUCESP 
- 546.259/21-2, NIRE 3530058038-9 em 16/11/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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ONEFAN ATIVOS DIGITAIS LTDA.
CNPJ/ME nº 43.945.558/0001-52 / NIRE nº 35.237.979.976

1ª Alteração do Contrato Social
Pelo presente Instrumento Particular, a parte abaixo: Sportheca Brasil Gestão de Ativos Digitais Ltda., sociedade empresária 
limitada, com sede em São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Cristiano Viana, nº 517, Sala 01, Cerqueira César, CEP 
05.411-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 35.761.631/0001-08, cujo Contrato Social está devidamente registrado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.235.760.195, (“Sportheca” ou “Sócia”), neste ato representada, na 
forma de seu Contrato Social, por seu administrador Eduardo Conde Tega, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, portador do RG nº 20.914.489-0 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 168.515.568-55, com escritório na 
Rua Cristiano Viana, nº 517, Cerqueira César, São Paulo/SP - CEP 05411-000; única Sócia da Onefan Ativos Digitais Ltda., 
sociedade empresária limitada individual, com sede na Rua Cristiano Viana, nº 517, Sala 12, Cerqueira César, CEP 05411-000, 
São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita perante o CNPJ/ME sob o nº 43.945.558/0001-52, com seus atos constitutivos 
registrados na JUCESP sob NIRE 35.237.979.976 (“Sociedade”); Decide alterar o Contrato Social da Sociedade (“Contrato 
Social”), de forma a deliberar o quanto segue: I. Aumento e Consignação de Integralização do Capital Social: I.1. Tendo em 
vista o disposto no item I.3 abaixo e considerando a integralização do capital social da Sociedade, a Sócia, neste ato, decide 
aumentar o capital social da Sociedade em R$ 454.273,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e setenta e três reais), 
dos atuais R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) para R$ 1.854.273,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta e 
quatro mil, duzentos e setenta e três reais). O aumento de capital poderá ser subscrito em bens e em dinheiro. I.2. Em razão do 
exposto na Cláusula I.1 acima, o capital social da Sociedade será de R$ 1.854.273,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta e quatro 
mil, duzentos e setenta e três reais), dividido em 1.854.273 (um milhão, oitocentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e setenta e 
três) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. I.3. Previamente às deliberações objeto deste instrumento, consigna a 
Sócia, por meio deste ato, que as 1.854.273,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e setenta e três) quotas, 
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, foram devidamente integralizadas. A integralização se deu mediante transferência 
de ativos e passivos no valor líquido de R$1.854.272,97 (um milhão, oitocentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e setenta e dois 
reais e noventa e sete centavos), formalizada por meio da celebração, por e entre a Sócia e a Sociedade, do Instrumento Particular 
de Cessão e Transferência de Ativos e Passivos para Integralização de Capital da Sociedade em 30 de novembro de 2021. O saldo 
de R$ 0,03 (três centavos de real) foi integralizado mediante pagamento em dinheiro pela Sócia à Sociedade, realizado nesta data. 
I.4. Em razão das deliberações acima, a Sócia decide alterar a cláusula 5ª e seu parágrafo primeiro do Contrato Social da 
Sociedade. Cláusula 5ª. O capital social é de R$ 1.854.273,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e setenta 
e três reais), dividido em 1.854.273 (um milhão, oitocentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e setenta e três) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, todas integralmente integralizadas e detidas pela sócia Sportheca. Parágrafo 1º. A 
responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas responde solidariamente pela integralização do capital social, 
nos termos do art. 1.052 da Lei nº 10.406, de 10.01.2002. Parágrafo 2º. Uma vez integralizadas as quotas, poderá o capital social 
ser aumentado. Observadas as disposições legais aplicáveis, a sócia terá direito de preferência para subscrição do aumento, na 
proporção do número de quotas de que seja titular, a ser exercido no prazo de 30 (trinta) dias, contados da correspondente 
deliberação. II. Transformação de Tipo Societário: II.1. Ato subsequente, a Sócia resolve, sem reservas, aprovar a transformação 
do tipo societário da Sociedade, de sociedade empresária limitada para uma sociedade anônima de capital fechado, nos termos 
dos artigos 1.113 a 1.115 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”) e dos artigos 220 a 222 da Lei 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”). II.2. Como consequência da transformação aprovada no item II.1. acima, a Sócia resolve, sem 
reservas, aprovar o cancelamento das atuais 1.854.273 (um milhão, oitocentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e setenta e três) 
quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente subscritas e integralizadas, e substituí-las por 1.854.273 (um milhão, 
oitocentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e setenta e três) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, que são 
distribuídas à única atual Sócia da Sociedade, passando o capital social da Companhia (conforme definido abaixo) a ser no valor 
de R$ 1.854.273,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e setenta e três reais), dividido em 1.854.273 (um 
milhão, oitocentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e setenta e três) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, conforme 
boletim de subscrição anexo ao presente instrumento como Anexo 1. II.3. O depósito de 10% (dez por cento) do capital social 
previsto no artigo 80, inciso II da Lei das S.A., fica dispensado, considerando que as ações ordinárias nominativas sem valor 
nominal representativas da totalidade do capital social se encontram totalmente integralizadas no momento da transformação ora 
aprovada. III. Alteração da Denominação: III.1. Tendo em vista a deliberação tomada no item II.1 acima, a Sócia decide, sem 
reservas, aprovar a alteração da razão social da Sociedade para “Onefan Ativos Digitais S.A.” (referida abaixo como 
“Companhia”). IV. Diretoria: IV.1. Tendo em vista a deliberação tomada no item II.1 acima, a Sócia decide, sem reservas, aprovar 
a eleição, como membros da Diretoria da Companhia, dos Srs. Eduardo Conde Tega, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 20.914.489-0 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob 
o nº 168.515.568-55, com escritório na Rua Cristiano Viana, nº 517, Sala 01, Cerqueira César, São Paulo/SP - CEP 05411-000, 
para o cargo de Diretor Executivo e Gustavo Velloso Verginelli, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, portador da cédula de identidade RG nº 24.657.421-5 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 297.671.938-12, com 
escritório na Rua Cristiano Viana, nº 517, Sala 01, Cerqueira César, São Paulo/SP - CEP 05411-000 para o cargo de Diretor 
Executivo. IV.2. Os membros da Diretoria eleitos no item IV.1 terão mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos. IV.3. Os 
membros da Diretoria ora eleitos, presentes neste ato, serão empossados nos cargos pela assinaturas dos termos de posse, 
lavrados em livro próprio, e declaram que estão livres e desimpedidos para exercer as suas respectivas funções, bem como para 
a prática de atos mercantis, não tendo incorrido em nenhum dos crimes previstos no artigo 147, § 1º, da Lei das S.A., nem 
havendo nada que os desabonem ou os tornem inelegíveis, bem como atender ao requisito de reputação ilibada previsto no artigo 
147, § 3º, da Lei das S.A. e não ter, nem representar, interesse conflitante com o da Companhia, conforme termos de posse 
anexos ao presente instrumento como Anexos 3 e 4. V. Criação de Capital Autorizado: V.1. A Sócia decide, sem reservas, 
aprovar a inclusão da possibilidade de aumento do capital social independentemente de reforma estatutária, na forma do artigo 
168 da Lei das S.A., limitado a um aumento correspondente a R$ 1.000,00 (mil reais). VI. Criação de um Conselho de 
Administração da Companhia: VI.1. Como consequência da deliberação tomada no item V acima, em observância ao disposto 
no artigo 138, § 2º, da Lei das S.A., a Sócia decide, sem reservas, aprovar a criação de um Conselho de Administração da 
Companhia, que será comporto por 3 (três) membros, acionistas ou não, residentes no país ou não, eleitos pela Assembleia Geral 
para um mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos. VII. Eleição dos Membros do Conselho de Administração: VII.1. Em 
razão da deliberação tomada no item VI acima, a Sócia decide, sem reservas, aprovar a eleição dos novos membros do Conselho 
de Administração, a saber: (i) Eduardo Conde Tega, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
portador da cédula de identidade RG nº 20.914.489-0 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 168.515.568-55, com escritório na 
Rua Cristiano Viana, nº 517, Sala 01, Cerqueira César, São Paulo/SP - CEP 05411-000; (ii) Fabio Graça Scripilliti, brasileiro, 
solteiro, maior, estudante, portador da cédula de identidade RG n° 37.611.943-3-SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 
464.237.598-80, com escritório na Rua Cristiano Viana, nº 517, Sala 01, Cerqueira César, São Paulo/SP - CEP 05411-000; e, (iii) 
Alexander Teodoro Erler Von Erlea, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, economista, portador da 
cédula de identidade RG nº 34.165.622-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 220.878.498-70, com escritório na Rua Cristiano 
Viana, nº 517, Sala 01, Cerqueira César, São Paulo/SP - CEP 05411-000. VII.2. Os membros do Conselho de Administração ora 
eleitos, presentes neste ato, serão empossados no cargo pela assinatura dos respectivos termos de posse, lavrados em livro 
próprio, e declaram que estão livres e desimpedidos para exercer as suas respectivas funções, bem como para a prática de atos 
mercantis, não tendo incorrido em nenhum dos crimes previstos no artigo 147, § 1º, da Lei das S.A., nem havendo nada que os 
desabone ou os torne inelegíveis, bem como atendem ao requisito de reputação ilibada previsto no artigo 147, § 3º, da Lei das 
S.A. e não têm, nem representam, interesse conflitante com o da Companhia, conforme termos de posse anexos ao presente 
instrumento como Anexos 5, 6 e 7. VIII. Aprovação do Estatuto Social: VIII.1. A Sócia decide, sem reservas, aprovar, na íntegra, 
o Estatuto Social, que passa a reger a Companhia a partir da presente data, anexo ao presente instrumento como Anexo 2, o qual 
se encontra assinado pela Sócia da Companhia. VIII.2. Para fins da transformação da Sociedade para o tipo societário de 
sociedade por ações, foram mantidos todos os bens, direitos e obrigações da Sociedade, sendo que o objeto social da Sociedade 
permanece inalterado, conforme constante do Estatuto Social da Companhia. IX. Autorização aos Diretores: IX.1. A Sócia, 
desde já, autoriza os diretores da Companhia a assinar todos e quaisquer documentos e/ou instrumentos necessários, bem como 
a praticar todos e quaisquer atos que se façam necessários para efetivar as deliberações tomadas no presente instrumento, 
perante todos e quaisquer órgãos, públicos ou não, incluindo, mas não se limitando ao registro da presente ata perante a JUCESP 
e a abertura dos livros societários da Companhia, conforme determina o art. 100 da Lei das S.A.. E por estarem assim justas e 
contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias. São Paulo, 30 de novembro de 2021. Sportheca Brasil 
Gestão de Ativos Digitais Ltda. - Sócia. Diretores Eleitos: Eduardo Conde Tega; Gustavo Velloso Verginelli. Conselheiros 
Eleitos: Eduardo Conde Tega; Fabio Graça Scripilliti; Alexander Teodoro Erler von Erlea. Visto do Advogado: Tiago Franco 
da Silva Gomes - OAB/SP nº 249.822. JUCESP/NIRE S/A nº 3530058405-8 e JUCESP nº 7/22-5 em 03/01/2022. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral. Anexo 1 - Boletim de Subscrição - Companhia: Onefan Ativos Digitais Ltda., sociedade por ações 
de capital fechado, com sede na Rua Cristiano Viana, nº 517, Sala 12, Cerqueira César, CEP 05411-000, São Paulo, Estado de 
São Paulo, inscrita perante o CNPJ/ME sob o nº 43.945.558/0001-52. Subscritora: Sportheca Brasil Gestão de Ativos Digitais 
Ltda., sociedade empresária limitada, com sede em São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Cristiano Viana, nº 517, Sala 01, 
Cerqueira César, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 35.761.631/0001-08. Número de Ações Subscritas e Integralizadas: 1.854.273 
(um milhão, oitocentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e setenta e três) ações ordinárias nominativas sem valor nominal. Valor 
de Emissão por Ação: Nenhum. Pagamento: Ações já integralizadas. São Paulo, 30 de novembro de 2021. Subscritora: 
Sportheca Brasil Gestão de Ativos Digitais Ltda. - Subscritora. Anexo 2 - Estatuto Social - Onefan Ativos Digitais S.A. - 
Capítulo I - Denominação, Objeto, Sede e Duração - Artigo 1º. A Onefan Ativos Digitais S.A. (“Companhia”) é uma sociedade 
anônima que se rege pelo presente Estatuto e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem 
por objeto social: (i) a prestação de serviços de soluções digitais; (ii) a prestação de serviços de consultoria, planejamento, criação 
e desenvolvimento de programas de computador (softwares), criação e licença de dados e/ou informações que podem ou não ser 
protegidas por propriedade intelectual; (iii) a prestação de serviços de processamento de dados; (iv) a intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios em geral; (v) a criação, elaboração de jogos digitais; (vi) organização e gestão de espaços 
de trabalho; e, (vii) participação em sociedades, negócios, associações, empreendimentos de qualquer natureza, inclusive como 
sócia, acionista ou quotista em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, bem como a administração de bens próprios e de 
terceiros. Artigo 3º. A Companhia tem sede na Rua Cristiano Viana, nº 517, Sala 12, Cerqueira César, CEP 05411-000, São 
Paulo, Estado de São Paulo, podendo manter filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do País ou do exterior 
por deliberação da Assembleia Geral. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social 
e Ações - Artigo 5º. O capital social é de R$ 1.854.273,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e setenta e 
três reais), dividido em 1.854.273 (um milhão, oitocentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e setenta e três) ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal.  Parágrafo Único. Cada ação ordinária confere a seu titular direito a um voto nas deliberações 
da Assembleia Geral. Artigo 6º. O capital social poderá ser aumentado independentemente de reforma estatutária, na forma do 
art. 168, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), limitado a um aumento correspondente a R$ 1.000,00 (mil 
reais). Parágrafo Primeiro. Até o limite do capital autorizado, poderão ser emitidas ações por deliberação do Conselho de 
Administração, independentemente de reforma estatutária. Parágrafo Segundo. Competirá ao Conselho de Administração fixar 
o preço e o número de ações a serem subscritas, observando-se, sempre, os limites previstos no Artigo 6º deste Estatuto, bem 
como o prazo e condições de subscrição e integralização, exceção feita à integralização em bens, que dependerá da aprovação 
da Assembleia Geral, na forma da Lei das S.A. Parágrafo Terceiro. O acionista que não integralizar as ações subscritas, na forma 
do boletim de subscrição, ficará constituído, de pleno direito, em mora, devendo pagar à Companhia juros de 1% (um por cento) 
ao mês ou fração, contados do 1º dia do não cumprimento da obrigação, mais multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
em atraso e não integralizado. Parágrafo Quarto. Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá adquirir 
ações de sua própria emissão para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, para posterior alienação, até o 
montante do saldo de lucro e de reservas, exceto a reserva legal, sem diminuição do capital social, observadas as disposições 
legais e regulamentares aplicáveis. Artigo 7º. Dentro do limite do capital autorizado, a Companhia poderá outorgar opção de 
compra de ações ordinárias a seus administradores e empregados, ou a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou 
a sociedades controladas pela Companhia, sem direito de preferência para os acionistas, com base em planos aprovados pelo 
Conselho de Administração, sendo limitadas, as opções de compra de ações ordinárias, a um limite global não superior a 5% 
(cinco por cento) do capital social total e votante da Companhia. Capítulo III - Administração - Artigo 8º. A Companhia será 
administrada por um Conselho de Administração e uma Diretoria. Artigo 9º. O Conselho de Administração será composto por 3 
(três) membros, acionistas ou não da Companhia, residentes no país ou não, eleitos pela Assembleia Geral para um mandato 
unificado de dois anos, podendo ser reeleitos, sem limite máximo de mandatos. Sua destituição somente se fará por deliberação 
da Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro. O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente, eleitos 
pela maioria de votos dos presentes, na primeira reunião do Conselho de Administração que ocorrer imediatamente após a 
eleição dos membros do Conselho de Administração, ou sempre que ocorrer vacância naqueles cargos. No caso de ausência ou 
impedimento temporário do Presidente do Conselho de Administração, assumirá as funções o Vice-Presidente. Parágrafo 
Segundo. Os membros do Conselho de Administração deverão possuir reputação ilibada, além de qualificação, conhecimento e 
capacidade técnica necessários para a execução das responsabilidades que lhes serão atribuídas enquanto membros do 
Conselho de Administração da Companhia, bem como deverão preencher os requisitos legais aplicáveis previstos no artigo 147, 
§ 1º e seguintes, da Lei das S.A.. Os membros do Conselho de Administração não farão jus a qualquer remuneração paga pela 
Companhia. Artigo 10. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez a cada trimestre, e, 
extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente ou por seu Vice-Presidente, mediante notificação escrita entregue 
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. Parágrafo Primeiro. O edital de convocação deverá estabelecer a respectiva 
ordem do dia e o anúncio de convocação deverá incluir: (i) a data, hora, e local da reunião; (ii) a ordem e pauta do dia, com o 
detalhamento necessário para a identificação precisa dos temas objeto da deliberação, sendo vedada inclusão de pauta genérica 
que não permita a identificação das matérias que serão discutidas; e (iii) cópias de todos os documentos e propostas relacionados 
aos temas incluídos na ordem do dia e qualquer documentação adicional necessária ao conhecimento e análise da deliberação 
objeto da reunião. Parágrafo Segundo. Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a 
reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de Administração. Parágrafo Terceiro. Nenhum tema não incluído 
na ordem do dia da convocação poderá ser deliberado pela respectiva reunião, exceto se a totalidade dos membros do Conselho 
de Administração comparecer a tal reunião e concordar, por escrito, em deliberar sobre o tema não contemplado. Artigo 11. As 
reuniões do Conselho de Administração serão instaladas em primeira convocação com a presença da maioria dos seus membros 
desde que presente o Vice-Presidente, e, em segunda convocação, com a presença da maioria dos seus membros, observando-
se, sempre, eventual acordo de acionistas. Parágrafo Primeiro. Os trabalhos das reuniões do Conselho de Administração serão 
dirigidos por mesa composta de presidente, que será o Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, o Vice-
Presidente do Conselho de Administração, e secretário, escolhido pela maioria dos membros do Conselho de Administração 
presentes. Parágrafo Segundo. Nas deliberações do Conselho de Administração, cada membro do Conselho de Administração, 
inclusive o Presidente do Conselho de Administração, terá direito a um voto, sendo que, para qualquer deliberação, será 
necessário o voto favorável da maioria dos membros do Conselho de Administração presentes. Artigo 12. As reuniões do 
Conselho de Administração poderão ser realizadas de forma física ou digital, de forma que será considerado presente à reunião 
do Conselho de Administração o membro do Conselho de Administração que: (i) participar pessoalmente da reunião do Conselho 
de Administração, por meio de videoconferência ou conferência telefônica ou qualquer outro meio eletrônico que permita 
comunicações bidirecionais precisas e razoáveis; ou (ii) enviar seu voto por escrito e de forma clara, com antecedência mínima de 

2 (dois) dias úteis da data agendada para a realização da reunião em questão, ao Presidente do Conselho de Administração em 
exercício. Parágrafo Primeiro. Os membros do Conselho de Administração que participarem da Reunião do Conselho de 
Administração por qualquer meio eletrônico receberão e assinarão as atas fisicamente ou digitalmente, e as entregarão ao 
Presidente do Conselho de Administração no prazo de 15 (quinze) dias após seu recebimento. Parágrafo Segundo. As 
deliberações das reuniões do Conselho de Administração serão lavradas em atas, todas assinadas pelos membros do Conselho 
de Administração presentes, presidente e secretário da mesa e registradas no respectivo Livro de Atas das Reuniões do Conselho 
de Administração, incluindo cópias dos materiais de apoio que embasarem a deliberação, das quais será extraída uma cópia, que 
será registrada na junta comercial competente, desde que contenham deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros, 
nos termos do disposto no artigo 142, § 1º, da Lei das S.A.. Artigo 13. Compete ao Conselho de Administração: (i) Estabelecer a 
orientação geral dos negócios e a fixação das diretrizes básicas da Companhia, observadas as disposições deste Estatuto; (ii) 
Fixar o número de diretores e eleger e destituir os diretores da Companhia, bem como fixar-lhes as atribuições, observadas as 
disposições deste Estatuto; (iii) A distribuição da remuneração global da Diretoria entre os seus membros; (iv) Fiscalizar a gestão 
dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papeis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou 
em vista de celebração, e sobre quaisquer outros atos; (v) Supervisionar a implementação pela diretoria da política financeira, de 
crédito e de pessoal; (vi) Convocar a assembleia geral, quando julgar conveniente, ou no caso do artigo 132 da Lei das S.A.; (vii) 
Escolher e destituir auditores independentes; (viii) Manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; (ix) 
Deliberar acerca das matérias levadas à sua apreciação pela Diretoria; (x) Aprovar o Business Plan e o Orçamento Anual da 
Companhia, bem como eventuais alterações, e acompanhar sua execução; (xi) Autorizar a contratação de empréstimos, 
financiamentos e/ou qualquer instrumento de dívida com valor superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), desde que não 
resulte em um endividamento líquido para a Companhia que ultrapasse 1,5 vezes o EBITDA da Companhia no último exercício 
social, exceto se previsto no orçamento de capital; (xii) Autorizar a prestação de quaisquer garantias pela Companhia para 
obrigações de terceiros; (xiii) Autorizar a alienação ou transferência de tecnologia ou ativos relevantes da Companhia, exceto por 
licenças concedidas no curso normal dos negócios; (xiv) Autorizar a alienação direta, concessão ou licenciamento, parcial ou total, 
da plataforma tecnológica da base de clientes ou da base de parceiros da Companhia a terceiros; (xv) Autorizar a aquisição de 
qualquer participação societária, interesse ou direito a participação societária pela Companhia em sociedade, seja limitada, 
anônima ou de qualquer outro tipo societário, fundos de investimento de qualquer natureza, veículos de investimento, assim como 
a aquisição de qualquer instrumento conversível em participação societária, interesse ou direito a conversão em participação 
societária, seja de dívida ou de qualquer outra forma, pela companhia nos referidos veículos, e também a venda, transferência, 
cessão, dação em pagamento ou qualquer outra forma de transferência de participação societária ou qualquer instrumento 
conversível em participação societária, interesse ou direito a participação societária ou conversão em participação societária nos 
referidos veículos, seja derivado de instrumento de dívida conversível em participação societária ou qualquer outra forma, 
incluindo a realização de novos investimentos em ativos e sociedades nas quais a Companhia já detenha participação societária; 
(xvi) Autorizar a realização de desinvestimento em ativos, sociedades, fundos de investimento de qualquer natureza ou veículos 
de investimento em que a Companhia detenha ou venha a deter participação societária; (xvii) Autorizar a celebração pela 
Companhia de quaisquer contratos e/ou transações da Companhia com partes relacionadas, incluindo mútuos entre acionistas da 
Companhia e suas partes relacionadas, independentemente do valor; (xviii) Deliberar sobre a recomendação à Assembleia Geral 
de qualquer distribuição de lucros ou proventos, incluindo dividendos e/ou juros sobre o capital próprio, com pagamento em ativos, 
direitos a ações e/ou quaisquer outros títulos e/ou valores mobiliários; (xix) Autorizar a emissão de ações e de bônus de subscrição 
da Companhia, dentro do capital autorizado e, sempre, os limites previstos no Artigo 6º deste Estatuto, fixando as condições de 
emissão, inclusive preço e prazo de integralização; (xx) Outorgar opção de compra de ações a seus administradores e empregados, 
sem direito de preferência para os acionistas nos termos de programa previamente aprovado em Assembleia Geral, observando-
se, sempre, o limite previsto no Artigo 7º deste Estatuto. Artigo 14. A Diretoria será composta por 1 (um) a 5 (cinco) membros, 
acionistas ou não da Companhia, residentes ou não no país, eleitos pelo Conselho de Administração para um mandato unificado 
de 2 (dois) anos, destituíveis pelo Conselho a qualquer tempo, podendo ser reeleitos, sem limite de mandatos. Parágrafo 
Primeiro. A Diretoria não será um órgão colegiado de gestão da Companhia, devendo cada Diretor desempenhar os seus deveres 
individualmente, dentro de suas respectivas responsabilidades e atribuições. Parágrafo Segundo. Os Diretores deverão ter 
reputação ilibada, além de qualificação, conhecimento e capacidade técnica necessários para a execução das responsabilidades 
que lhes serão atribuídas enquanto membros da Diretoria da Companhia, bem como deverão preencher os requisitos legais 
aplicáveis previstos no artigo 147, § 1º e seguintes, da Lei das S.A.. Parágrafo Terceiro. Os Diretores poderão, se o Conselho de 
Administração assim decidir, ter designação específica indicativa de suas respectivas funções. Parágrafo Quarto. As funções dos 
Diretores, nos seus impedimentos ou ausências temporárias, serão desempenhadas pelos demais Diretores, devendo a atribuição 
de funções ser redistribuída internamente pelos próprios Diretores, observado, em qualquer caso, o disposto em acordos de 
acionistas arquivados na sede da Companhia. Artigo 15. Compete à Diretoria: (i) a administração dos negócios sociais, podendo 
realizar todas as operações e praticar os atos que se relacionam com o objeto social e com o regular funcionamento da Companhia; 
(ii) constituir mandatários, nos termos previstos no parágrafo segundo deste Artigo; (iii) submeter ao Conselho de Administração, 
para aprovação, o Orçamento Anual da Companhia, bem como eventuais alterações; (iv) elaborar e submeter à Assembleia Geral, 
com a prévia manifestação do Conselho de Administração, as contas e demonstrações financeiras anuais da Companhia. 
Parágrafo Primeiro. A representação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora dele, bem como todos os atos que 
impliquem obrigações para a Companhia ou liberação de terceiros de obrigações para com a Companhia, dependem da 
assinatura de um Diretor, ou de dois procuradores constituídos na forma deste Estatuto. Parágrafo Segundo. As procurações 
serão sempre outorgadas por um Diretor e por prazo de validade não superior a 01 (um) ano, com exceção daquelas para fins 
judiciais. Parágrafo Terceiro. Em juízo ou em simples acompanhamento de assuntos de interesse da Companhia perante 
repartições públicas, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e concessionárias de serviços públicos, a 
Companhia poderá ser normalmente representada por um único mandatário constituído por prazo certo e com poderes 
especificados no instrumento de mandato, vedado o substabelecimento. A limitação de prazo e vedação ao substabelecimento 
aqui previstas não se aplicam a procurações outorgadas a advogados para representação da Companhia em processos judiciais 
ou administrativos, observado, em qualquer caso, o disposto em acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. Artigo 
16. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer Diretor, podendo as reuniões ser realizadas fora da sede social 
quando conveniente aos interesses da Companhia. Parágrafo Único. As reuniões da Diretoria serão instaladas com a presença 
de, pelo menos, metade de seus membros e suas deliberações serão válidas se aprovadas por maioria simples, sendo lavrada 
em ata se os participantes assim entenderem necessário.  Capítulo IV - Assembleia Geral - Artigo 17. A Assembleia Geral 
reunir-se-á ordinariamente dentro dos 4 (quatro) primeiros meses após o término do exercício social, para deliberar sobre o 
disposto no artigo 132 da Lei das S.A. e as matérias previstas neste Estatuto, sem prejuízo de demais assuntos incluídos na ordem 
do dia em questão e, extraordinariamente, sempre que interesses e assuntos sociais exigirem deliberação das acionistas, e nos 
termos da Lei das S.A., deste Estatuto e de eventual acordo de acionistas. Parágrafo Primeiro. Sem prejuízo das formalidades 
previstas na Lei das S.A., conforme aplicável, as Assembleias Gerais deverão ser convocadas por: (i) qualquer membro do 
Conselho de Administração; ou (ii) por qualquer Acionista, quando os administradores retardarem, por mais de 60 (sessenta) dias, 
a convocação nos casos previstos em lei, neste Estatuto ou eventual acordo de acionistas; ou, ainda, (iii) por Acionistas que 
representem 5% (cinco por cento), no mínimo, do capital social votante da Companhia, quando os administradores não atenderem, 
no prazo de 8 (oito) dias, a pedido de convocação que apresentarem, devidamente fundamentado, com indicação das matérias a 
serem tratadas, nos termos do artigo 123 da Lei das S.A.; com antecedência mínima de: (a) 8 (oito) dias da data agendada para 
a realização da Assembleia Geral em primeira convocação; e (b) de 5 (cinco) dias da data agendada para a realização da 
Assembleia Geral em segunda convocação. Parágrafo Segundo. O edital de convocação deverá estabelecer a respectiva ordem 
do dia e o anúncio de convocação deverá incluir: (i) a data, hora, e local da Assembleia Geral; (ii) a ordem e pauta do dia, com o 
detalhamento necessário para a identificação precisa dos temas objeto da deliberação; e (iii) cópias de todos os documentos e 
propostas relacionados aos temas incluídos na ordem do dia e qualquer documentação adicional necessária ao conhecimento e 
análise das deliberações objeto da Assembleia Geral. Parágrafo Terceiro. Independentemente das formalidades de convocação, 
será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei das 
S.A.. Parágrafo Quarto. Nenhum tema não incluído na ordem do dia da convocação poderá ser deliberado pela respectiva 
Assembleia Geral, exceto se a totalidade dos Acionistas comparecer a tal Assembleia Geral e concordar, por escrito, em deliberar 
sobre o tema não contemplado. Parágrafo Quinto. No caso de convocação de Assembleia Geral Ordinária, o procedimento de 
publicação prévia à realização da Assembleia Geral Ordinária dos documentos previstos no artigo 133 da Lei das S.A. não será 
aplicável, nos termos do artigo 294, II, da Lei das S.A., enquanto for aplicável à Companhia. Artigo 18. Exceto se quórum superior 
for requerido pela Lei das S.A., as Assembleias Gerais serão instaladas: (i) em primeira convocação, com a presença de Acionistas 
representando, no mínimo, 80% (oitenta por cento) do capital social votante da Companhia; e (ii) em segunda convocação, com a 
presença de qualquer número de acionistas observado, em qualquer caso, o disposto em acordos de acionistas arquivados na 
sede da Companhia. Artigo 19. Os trabalhos das Assembleias Gerais serão dirigidos por mesa composta de presidente e 
secretário, escolhidos pelos acionistas presentes, nos termos do artigo 128 da Lei das S.A.. Artigo 20. As Assembleias Gerais 
poderão ser realizadas de forma física ou digital, nos termos do artigo 124, § 2º-A, da Lei das S.A., de forma que qualquer 
acionista poderá participar da Assembleia Geral: (i) pessoalmente; ou, (ii) por meio de videoconferência ou conferência telefônica 
ou qualquer outro meio eletrônico que permita comunicações bidirecionais precisas e razoáveis; ou, ainda, (iii) por meio de 
procurador devidamente habilitado através de mandato com poderes específicos e instruções expressas sobre como exercer o 
seu voto, desde que o outorgado tenha sido constituído a menos de 1 (um) ano e seja acionista, administrador da Companhia ou 
advogado, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das S.A. Parágrafo Primeiro. Mandatos outorgados para os fins de representação 
de acionista em qualquer Assembleia Geral da Companhia não precisam ser outorgadas para Assembleia Geral específica (ou 
seja, podem ser outorgadas para Assembleias Gerais a serem realizadas dentro de um certo período) e deverão ser levadas a 
registro, juntamente com a ata.  Parágrafo Segundo. Os Acionistas que participarem da Assembleia Geral por qualquer meio 
eletrônico receberão e assinarão as atas (diretamente ou por meio de procuradores), fisicamente ou digitalmente, e as entregarão 
à Diretoria no prazo de 15 (quinze) dias após seu recebimento. Artigo 21. Antes de abrir-se a Assembleia Geral, os acionistas 
presentes assinarão o Livro de Presença de Acionistas, preenchendo os campos necessários à formalização da presença dos 
acionistas, podendo o Presidente da Assembleia assinar pela presença dos acionistas que se fizerem presentes de forma remota. 
Artigo 22. As deliberações em Assembleia Geral, salvo as exceções previstas em lei, neste Estatuto e em eventual acordo de 
acionistas, serão tomadas por maioria absoluta de votos dos presentes, não se computando os votos em branco. Parágrafo 
Primeiro. As deliberações das Assembleias Gerais serão lavradas em atas, todas assinadas pelos Acionistas presentes, 
presidente e secretário da mesa e registradas no respectivo Livro de Atas de Assembleias Gerais, das quais será extraída uma 
cópia, que será registrada na junta comercial competente, observado o mesmo procedimento em deliberações que importem em 
alteração do Estatuto, que será alterado e anexado à respectiva ata contendo as deliberações, observado o disposto neste 
Estatuto quanto à assinatura dos acionistas que participarem da Assembleia Geral por qualquer meio eletrônico. Artigo 23. Além 
de outras matérias previstas na Lei das S.A., neste Estatuto e em eventual acordo de acionistas, compete privativamente à 
Assembleia Geral deliberar sobre: (i) alteração do Estatuto, observada a competência do Conselho de Administração nos termos 
deste Estatuto; (ii) qualquer operação de fusão, cisão, incorporação, incorporação de ações, joint ventures, transformação, 
alienação de todos ou substancialmente todos os ativos da Companhia, alienação de estabelecimento comercial ou outras formas 
de reorganização societária; (iii) aprovação de planos e programas de remuneração baseados em ações (stock options) ou planos 
de incentivos ou estruturas similares que envolvam a emissão e/ou concessão de ações aos beneficiários do plano de bonificação, 
em qualquer caso, que englobem mais de 5% (cinco por cento) do capital social; (iv) obtenção do registro da Companhia como 
Companhia aberta, bem como a realização de oferta pública de distribuição de valores mobiliários de emissão da Companhia; (v) 
redução de capital, recompra, resgate, amortização ou reembolso de Ações; (vi) negociação, pela Companhia, com valores 
mobiliários de sua própria emissão, incluindo para fins de cancelamento, permanência em tesouraria ou posterior alienação; (vii) 
criação de novas classes ou espécies de ações; (viii) alteração dos direitos políticos e/ou econômicos, preferências e/ou vantagens 
atribuídas às ações; (ix) aumentos de capital e/ou outras emissões de quaisquer outros títulos e/ou valores mobiliários, fora do 
capital autorizado; (x) emissão de partes beneficiárias ou ações preferenciais, bem como qualquer título ou direito permutável por, 
ou conversível em, ações preferenciais; (xi) qualquer distribuição de lucros ou proventos, incluindo dividendos e/ou juros sobre o 
capital próprio; (xii) autorização para pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial; (xiii) dissolução e liquidação da 
Companhia; (xiv) eleição, substituição e destituição dos membros do Conselho de Administração, inclusive suplentes; (xv) eleição, 
substituição e destituição dos membros do Conselho Fiscal, inclusive suplentes; (xvi) fixação da remuneração global da Diretoria 
e a remuneração dos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da Companhia; e (xvii) aprovação das contas 
e resultados, destinação e capitalização de lucros e integralização de reservas ao capital; (xviii) determinação dos limites de 
alçada para assunção de obrigações pelos Diretores da Sociedade; e, (xix) assunção de obrigações de qualquer natureza, salvo 
quando prévia e expressamente autorizado, conforme os limites de alçada dos Diretores. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 
24. O Conselho Fiscal não será permanente e será instalado a pedido das acionistas e possui as competências, responsabilidades 
e deveres definidos na Lei das S.A.. Parágrafo Primeiro. O Conselho Fiscal é composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 4 
(cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo. O Conselho Fiscal 
poderá reunir-se sempre que necessário mediante convocação de qualquer de seus membros, lavrando-se em ata suas 
deliberações. Parágrafo Terceiro. Serão aplicáveis aos membros do Conselho Fiscal as mesmas obrigações e vedações impostas 
pela lei e por este Estatuto aos administradores da Companhia. Parágrafo Quarto. Observados os requisitos e obrigações 
constantes no presente Estatuto, bem como nas demais disposições legais aplicáveis, os membros do Conselho Fiscal da 
Companhia poderão ser eleitos pela Assembleia Geral para também integrar o comitê de auditoria, caso instalado. Capítulo VI - 
Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Lucros - Artigo 25. Ao final de cada exercício social a Companhia levantará o 
balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras exigidas por lei. O lucro então verificado, após as deduções legais 
(prejuízos acumulados e provisão para o imposto sobre a renda), terá a seguinte destinação: (i) 5% (cinco por cento) para a 
reserva legal, até que esta atinja 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) 1% (um por cento) do lucro líquido ajustado, para 
pagamento de dividendos; e (iii) o saldo deverá ter a destinação deliberada pela respectiva Assembleia Geral, podendo-se 
destiná-lo à constituição de reservas e/ou retenções, observada a lei. Artigo 26. À conta de lucros acumulados ou reserva de 
lucros existentes, o Conselho de Administração poderá declarar e pagar dividendos intermediários e/ou intercalares, desde que 
compatíveis com a situação financeira e necessidade de capital da Companhia. O Conselho de Administração também fica 
autorizado a deliberar o pagamento ou crédito de juros aos Acionistas, a título de remuneração de capital próprio, até o limite 
estabelecido em lei, sendo que o valor líquido dos juros pagos ou creditados poderá ser imputado ao dividendo previsto na 
cláusula 13.1(ii), desde que compatíveis com a situação financeira e necessidade de capital da Companhia. Capítulo VII - 
Liquidação - Artigo 27. A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia 
Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, ou liquidantes, e o Conselho Fiscal, que deverão funcionar no 
período de liquidação, fixando-lhes os poderes e remuneração. Capítulo IX - Disposições Gerais - Artigo 28. Este Estatuto deve 
ser lido e interpretado em conjunto com eventual acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, sendo certo que, em 
caso de conflito ou divergência entre este Estatuto e qualquer outro acordo de acionistas e/ou acordo entre os acionistas, as 
disposições de eventual acordo de acionistas prevalecerão, e os acionistas deverão aprovar uma alteração deste Estatuto dentro 
de 30 (trinta) a contar do pedido de qualquer acionista, de forma a eliminar tal conflito ou divergência. I - Acionista: Sportheca 
Brasil Gestão de Ativos Digitais Ltda. - Acionista; II - Visto do Advogado: Tiago Franco da Silva Gomes - OAB/SP nº 249.822.
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